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    1. INTRODUÇÃO




    A temática deste trabalho se concentra na investigação quanto à formação do ensino jurídico no Brasil e ao objetivo do aprendizado nos cursos de graduação em Direito, a fim de proporcionar uma visão crítica sobre a metodologia de ensino empregada.




    Isso, porque as faculdades carregam a responsabilidade de fornecer os contributos necessários para a elevação profissional do discente. Para tanto, pressupõe-se que a formação do estudante de direito é fundamental para que a concretização de direitos e o funcionamento do sistema de Justiça sejam efetivos.




    Logo, a pesquisa discute o problema da ausência de preocupação com o tipo de metodologia adotado nas aulas de graduação do curso jurídico, e também a necessidade de se conhecer teorias sobre as formas de aprendizagem do indivíduo, de modo a incentivar o desenvolvimento bem como a aplicação de metodologias mais adequadas que o modelo tradicional para a obtenção de resultados de aprendizagem satisfatórios.




    O recorte da pesquisa parte da análise da criação das escolas jurídicas e da metodologia tradicional aplicada nas aulas de graduação. A formação bacharelesca brasileira estava sendo preparada para sustentar setores da administração, do Legislativo e do Judiciário. Em vista disso, por muito tempo, a carta de bacharel em Direito esteve ligada à concepção de prestígio, porém distante da real necessidade de atendimento das reivindicações sociais.




    Essa condição ainda se assemelha com a forma pela qual se dá o ensino jurídico brasileiro em relação à prática pedagógica. Isso, porque o modelo tradicional-expositivo é o que permanece como a metodologia adotada nas salas de graduação em Direito. Contudo, atualmente é possível às instituições de ensino e aos discentes o acesso a ferramentas que podem contribuir para o aperfeiçoamento do processo de aprendizagem.




    Ocorre que é possível observar nas graduações de Direito a reprodução de um modelo passivo e padronizado de ensino, distanciado tanto das ferramentas tecnológicas quanto da realidade prático-jurídica. Em vista disso, como e em que medida a adoção de metodologias ativas no ensino jurídico pode atuar como condição de possibilidade para a efetiva capacitação do profissional de direito?




    Nesse viés, o estudo traça o conceito de metodologia tradicional de ensino, seus objetivos e críticas ao modelo, para então apresentar perspectivas e evolução de metodologias de ensino concretizadas no Brasil, como as propostas de transformação do ensino de San Tiago Dantas e Luis Alberto Warat.




    Também, realiza-se uma interlocução com teorias sobre o processo de aprendizagem e os efeitos da aplicação das metodologias ativas diante da tradição construtivista de Piaget e Vygotsky, haja vista que o método de aprendizagem estudado parte da espiral de que o conhecimento é um processo de construção por parte do indivíduo, bem como do amparo tecnológico atual. Além disso, insta apresentar que cada vez mais a tecnologia tem apresentado instrumentos digitais significativos visando a eficiência das atividades no processo educacional.




    Nesse mesmo viés, de modo a se discutir o fomento da autonomia e responsabilidade discente, em vista da necessidade do ensino personalizado, o estudo aborda teorias sobre o processo de ensino-aprendizagem de Gardner e Glasser.




    Desse modo, a presente pesquisa é relevante e atual, tendo sido objeto de recorrente pauta de discussão em decorrência da pandemia da covid-19, pois a crise sanitária suspendeu as atividades educacionais, demandando a adaptação das faculdades ao mundo virtual. Nesse sentido, o modelo de ensino jurídico foi alterado por diversas instituições ao se fazer uso de plataformas digitais, exercícios, aulas e provas virtuais.




    A importância das metodologias ativas, decorrente não só da evolução tecnológica como também da social, está no favorecimento do estudo em consonância com as demandas jurídicas que estão fora dos manuais.




    Em vista disso, as metodologias de ensino participativo devem ser apresentadas ao Direito, pois o ensino não deve se manter inerte aos avanços, mas utilizar a tecnologia a seu favor e possibilitar que estudante seja mais participativo e responsável em relação a sua própria aprendizagem.




    Salienta-se que o tema proposto está em consonância com a área de concentração do Programa de Mestrado em Direito do Centro Universitário FG, Fundamentos e Efetividade do Direito, bem como com a linha de pesquisa Democracia, processo e efetividade do Direito, pois propõe-se a investigar o desempenho das instituições, a efetividade, os desafios e as possibilidades para a concretização do Direito por meio do ensino jurídico.




    Para a efetivação do trabalho, utilizou-se a metodologia de caráter explicativo e descritivo, a partir da revisão bibliográfica exploratória de literatura atinente às temáticas abordadas quanto ao ensino jurídico brasileiro. Quanto à abordagem, partiu-se de análise qualitativa e aplicada com procedimentos de pesquisa bibliográfica, por meio da investigação de livros, artigos científicos, publicações periódicas e textos extraídos de domínios acadêmicos da internet.




    O desenvolvimento da pesquisa se deu nas seguintes etapas: a) apontar como se deu o desenvolvimento do ensino jurídico no Brasil; b) identificar possíveis impactos da priorização da metodologia tradicional no ensino jurídico; c) realizar uma análise quanto à importância da compreensão do processo de aprendizagem para a capacitação jurídica efetiva.




    Além disso, a pesquisa se preocupa em analisar em que medida as metodologias ativas podem ser uma qualidade essencial da capacitação do profissional de Direito.




    Por fim, o estudo irá propor a aplicação metodológica no direito a partir da apresentação do que seria um plano de aula pautado no modelo de ensino-aprendizagem ativo.


  




  

    2. O ENSINO JURÍDICO NO BRASIL




    Devido às necessidades técnicas de Portugal para construir um novo Império, a cultura jurídica do Brasil começou a se desenvolver através de legislação notável e formação de uma elite jurídica. No início do século XIX, logo após o grito da Independência e a promulgação da Constituição de 1824, os primeiros cursos de Direito começaram a ser implantados em Olinda e São Paulo.




    Nesse cenário, após a Independência, em 1822, jovens intelectuais com diplomas de Coimbra se uniram à nobreza, destacando-se entre eles, para o presente capítulo, os bacharéis em Direito.




    A formação de bacharéis no Brasil estava diretamente ligada ao status social, e os cursos superiores foram implementados como um projeto de classe – a dos bacharéis –, classe essa que seria responsável por acabar com as disputas entre liberais e conservadores e construir o Estado brasileiro recém-independente.




    Recrutados de famílias nobres e da elite econômica, após a graduação ocupavam cargos públicos apenas como uma exibição de poder, sem qualquer preocupação com a realidade social ou cultural local.




    Portanto, no intuito de contextualizar o capítulo, faz-se necessário analisar a conjuntura da formação das primeiras escolas e profissionais do Direito do país, para então tratar sobre a deficiência no ensino jurídico que repercutiu no debate, por meio de autores como San Tiago Dantas e Luis Alberto Warat, quanto à transformação da metodologia aplicada nos cursos jurídicos do país.




    2.1 DESENVOLVIMENTO HISTÓRICO: A FORMAÇÃO DO BACHAREL EM DIREITO




    Os primeiros líderes da sociedade colonial foram recrutados entre fidalgos, senhores de engenho e sacerdotes, estando assim a ascensão na escala social a cargo do clero ou da posse de grandes terras, conforme preleciona Azevedo (1971, p. 279). Porém, ainda conforme o autor, do seio dessa sociedade colonial inculta não tardou a surgir, com a instrução ministrada pelos jesuítas, a categoria social dos intelectuais, que “iam bacharelar-se em Coimbra, para adquirirem, com o título de licenciados e de doutores, acesso fácil à classe nobre pelos cargos de governo”.




    Pode-se afirmar que a formação bacharelesca do país tem suas raízes na dependência que o ensino intelectual monárquico compartilhava com Coimbra, centro formador do mundo jurídico lusitano. Desse modo, o título de bacharel era relacionado com o prestígio social, sendo a Universidade de Coimbra um ponto obrigatório para os brasileiros que desejassem fazer parte da vida acadêmica efetivamente.




    Como destaca Sérgio Buarque de Holanda (1995, p. 157), “em quase todas as épocas da história portuguesa uma carta de bacharel valeu quase tanto como uma carta de recomendação nas pretensões a altos cargos públicos”. E, ainda segundo o autor, em uma sociedade que vulgarizava e menosprezava o trabalho – em especial o trabalho manual –, a estabilidade e ociosidade do cargo público, e o status inerente à posse do título de bacharel, permitia-se ao indivíduo atravessar a existência com a discreta compostura.




    Nesse mesmo viés, expõe Azevedo que:




    O que interessava nessa sociedade de estrutura elementar era, de fato, um tipo de cultura que favorecesse o acesso da elite intelectual, se não à nobreza, ao menos aos chamados cargos nobres, criando uma nova aristocracia – a dos bacharéis e a dos doutores (1971, p. 283).




    Dessa forma, enquanto Colônia, o Brasil não apresentava uma identidade política própria. Após o “grito da Independência”, que marcava o rompimento com Portugal em 1822, o país recém-emancipado se viu obrigado a consolidar a elite administrativa, social e intelectual nacional, com a formação de bacharéis para preencher os quadros burocrático-institucionais.




    Conservadores e liberais protagonizavam uma disputa de ideias no período pós-Independência, no século XIX, tanto que isso levou à dissolução da Assembleia Constituinte e à outorga da Carta Constitucional de 1824. Como instrumento de homogeneidade ideológica e a fim de evitar os conflitos intraelite é que surgiu o fenômeno do bacharelismo na formação do Estado brasileiro.




    Para Rudnicki (2007, p. 64), “a decisão de implantar os cursos superiores, portanto, encampava um projeto de classe”. Entre as opções mais vantajosas à elite – criação de escolas superiores para os jovens mais afortunados – e à maior parte da população – programa de alfabetização mais amplo que atendesse a todos –, aquelas sempre se sobrepuseram a estas, e não seria diferente dessa vez.




    Nesse sentido, o bacharelismo surgiu como o “treinamento da elite”, a fim de dirimir os conflitos dos liberais e conservadores. Também, para enfrentar a tarefa de efetiva construção do Estado, para que a nova classe dos bacharéis assegurasse a unidade política e a supremacia do governo civil do Estado imperial.




    Adorno expõe que essa foi a principal preocupação quando da criação dos cursos de Direito:




    Desde cedo, os cursos jurídicos nasceram ditados muito mais pela preocupação de se constituir uma elite política coesa, disciplinada, devota às razões do Estado, que se pusesse à frente dos negócios públicos e pudesse, pouco a pouco, substituir a tradicional burocracia herdada da administração joanina, do que pela preocupação em formar juristas que produzissem a ideologia jurídico-política do Estado Nacional emergente (1988, p. 236).




    Nesse sentido, era digno de notoriedade aquele que detinha o título de bacharel, independentemente de seu real conhecimento em relação ao que tenha estudado, pois apenas a posse do diploma importava. A isso se denominou o bacharelismo, que, nos dizeres de Kozima (2007, p. 324), seria “a situação caracterizada pela predominância de bacharéis na vida política e cultural do país”.




    Com a inserção dessa classe no poder, uma vez que os bacharéis assumiam os cargos públicos, “o Estado era o maior empregador dos letrados que ele próprio formava” (Carvalho, 2008, p. 98).




    A denominada elite, por sua vez, assegurou melhores condições em sua tarefa de construção do Estado e manutenção da monarquia. “O título de bacharel e de doutor mantinham-se como um sinal de classe, e às mãos dos filhos do senhor de engenho ou do burguês dos sobrados continuavam a repugnar as calosidades do trabalho” (Azevedo, 1971, p. 284).




    Nesse sentido, Adorno (1988) levantou uma preocupação quanto às bases do curso jurídico. Isso, porque não se observava, no conteúdo programático ou nas práticas didáticas, responsabilidade pela formação cultural ou profissional do bacharel, uma vez que o intuito era pura e simplesmente o de formar profissionais politicamente disciplinados nos moldes dos fundamentos ideológicos do Estado.




    Azevedo compartilha da mesma percepção:




    A classe dos intelectuais, que se obstinava a desconhecer as necessidades vitais do país, continuava, sob a influência de homens de Estado, “com todos os hábitos peculiares aos legistas educados à abstrata”, a limitar as suas atividades à política, às profissões liberais e à literatura, enquanto o comércio, os negócios, as empresas comerciais e industriais, como a ciência pura e a ciência aplicada, as pesquisas e as investigações, não pareciam interessar senão aos estrangeiros. Homens de educação abstrata, escreve Gilberto Amado referindo-se aos políticos do Império, “a todos faltava uma educação científica necessária à compreensão de um país que, mais do que nenhum outro, precisava de uma política construtiva” (1971, p. 300 e 301).




    Ainda, em Raízes do Brasil, Sérgio Buarque de Holanda (1995) também aborda o problema dos intelectuais na configuração da sociedade brasileira, assinalando a satisfação com o saber aparente, cujo fim está em si mesmo e não dispõe de aplicação em um alvo concreto, não passando de um fator de prestígio para quem o tem.




    O autor disserta sobre o saber de fachada que os cursos apoiavam, os quais buscavam uma determinada realização pessoal e deixavam os objetivos reais em segundo plano, prezando pela forma e pelo exibicionismo.




    Como consequência da ausência de estímulo à prática e ao aprofundamento sobre cultura e sociedade, de maneira geral é possível se falar em um afastamento entre o que se era ensinado nas salas de aula e o que acontecia, bem como quais eram as necessidades do povo fora dela.




    2.2 O ENSINO JURÍDICO NAS PRIMEIRAS ESCOLAS DE DIREITO DO BRASIL




    A cultura jurídica brasileira, compreendida como uma associação de ideias preponderantes nas faculdades, bem como institutos profissionais jurídicos, tem influência dominante e definitiva na formação jurídica pelo colonizador luso, pois as primeiras faculdades de Direito no Império foram inspiradas no modelo de Coimbra, considerado como fulcro de um pensamento literário e cosmopolita.




    Sobre a fundação dos cursos jurídicos no Brasil, expõe Adorno que:




    A criação e fundação dos cursos jurídicos no Brasil, na primeira metade do século XIX, nutriu-se da mesma mentalidade que norteou a trajetória dos principais movimentos sociais que resultaram na autonomização política dessa sociedade: o individualismo político e o liberalismo econômico. A constituição do Estado Nacional reclamou tanto a autonomização cultural quanto – e sobretudo – a burocratização do aparelho estatal (1988, p. 77).




    Conforme Wolkmer (2001, p. 86), quando da criação das escolas de ensino superior de Direito no Brasil, buscava-se uma formação acadêmica burocrática que correspondesse à política colonial de centralização, demonstrando-se, por sua vez, que no Brasil-Colônia a administração da Justiça atuou sempre como instrumento de dominação colonial.




    Dessa forma, os cursos foram instituídos pela Lei de 11 de agosto de 1827, começando a funcionar em Olinda e São Paulo. Sobre eles, expõe Adorno:




    Em São Paulo, a primeiro de março de 1828, inaugurou-se solenemente o curso de Ciências Jurídicas e Sociais. Entre 1828 e 1879, no entanto, a Academia de Direito se defrontou com uma série de problemas, desde aqueles relativos às reformas necessárias para instalação do curso no edifício do convento franciscano […] até aqueles referentes ao programa curricular, contratação de professores, matrícula de candidato, indicação de compêndios, vencimento dos lentes, apontamento de frequência e ritos de avaliação. Apesar desses problemas e de suas repercussões sobre o ensino, a cultura jurídica no Império produziu um tipo específico de intelectual: politicamente disciplinado conforme os fundamentos ideológicos do Estado; criteriosamente profissionalizado para concretizar o funcionamento e o controle do aparato administrativo; e habilmente convencido senão da legitimidade, pelo menos da legalidade da forma de governo instaurada (1988, p. 91).




    Os primeiros resultados das novas escolas não foram dos melhores; isso, devido a uma série de fatores, principalmente pela característica dos cursos de profissionalizar bacharéis. Assim como exposto, ligados à Portugal, os cursos de Direito no Brasil inicialmente sofreram duras críticas, mesmo que, anos depois, tenham se tornado núcleos notáveis de cultura jurídica.




    A faculdade de Direito Pernambucana, conhecida como a Escola de Recife, acolheu ideias estrangeiras vinculadas ao ideário liberal, com uma inclinação ao erudito, ao Iluminismo. Com a pluralidade temática de tratamento do fenômeno jurídico, houve o fomento de combate a instituições assentadas, com a adaptação do Direito a teorias evolucionistas, se tornando uma vanguarda científica no Brasil.




    Conforme Wenczenovicz e Borrmann, houve uma preocupação com a grade curricular no que diz respeito ao estudo das ciências sociais:




    Assim, tanto a Escola do Recife, ou Geração de 1871, contribuiu para a confecção intelectual brasileira nos temas da sociologia, da antropologia, crítica literária e estética. Seus postulados foram a valorização da mestiçagem no Brasil, resultado do cruzamento de raças; a valorização do homem brasileiro e a investigação do caráter nacional, sempre em debate com correntes teóricas europeias, o positivismo, o evolucionismo e talvez o marxismo (2017, p. 147).




    Destaca-se, nesse sentido, a contribuição do germanismo, objeto de certo fascínio pelos brasileiros, via Tobias Barreto (Wenczenovicz; Borrmann, 2017), permanecendo sua personalidade em autores dos mais contemporâneos. Com as inovações trazidas, a Escola de Recife representou um movimento em prol da concretização da tarefa das faculdades de direito de ser um grande centro de estudo social e filosófico no Brasil.




    Assim, observa Holanda:




    O nome de escola parece realmente exagerado para o movimento de Recife. Mas a agitação intelectual que ali se processou não só foi deveras brilhante, como adquiriu caráter mais ostensivamente iconoclasta dos antigos padrões mentais que o de qualquer outra região (1995, p. 367).




    Por outro lado, enquanto a faculdade pernambucana se vinculava ao cientificismo, a academia de São Paulo primava pela formação de políticos e burocratas do Estado, e trilhou na direção da reflexão e da militância política, no jornalismo e na “ilustração” artística e literária (Wolkmer, 2001, p. 105).




    Nesse mesmo viés, observa Adorno que:




    Sustentam algumas interpretações que o rígido controle executado pelo Estado sobre o currículo, sobre o método de ensino, sobre a nomeação de professores, sobre os programas e sobre os livros impediu uma prática educativa libertadora que se prestasse à formação de uma consciência crítica da realidade brasileira àquela época. Sob essa perspectiva, o ensino jurídico no Império teria se caracterizado por uma visão lógica e harmônica do Direito, por uma cultura abertamente desinteressada, por uma percepção ingênua da realidade social, por uma concepção do mundo voltada para a perpetuação das estruturas de poder vigentes e por um saber sobre o presente como algo a ser normatizado e sobre o futuro como eterna repetição do presente (1988, p. 92).




    Wolkmer destaca a preocupação com o distanciamento entre o teórico e a prática das instituições de ensino jurídicas:




    […] A contradição entre o formalismo retórico do texto constitucional e a realidade social agrária não preocupava nem um pouco a elite dominante, que não se cansava de proclamar teoricamente os princípios constitucionais (direito à propriedade, à liberdade, à segurança), ignorando a distância entre o legal e a vida brasileira do século XIX (2001, p. 108).




    Acerca do discurso jurídico, é possível afirmar que este era de tal forma assentado numa lógica normativista e engessada, tão distanciada da realidade social que as palavras do direito são colocadas como uma espécie de ornamento, adorno do discurso, nas palavras de Assis:




    […] Não tinha outra filosofia. […] Não digo que a universidade não me tivesse ensinado alguma; mas eu decorei-lhe só as fórmulas, o vocabulário, o esqueleto. Tratei-a como tratei o latim; embolsei três versos de Virgílio, dois de Horácio, uma dúzia de locuções morais e políticas, para as despesas da conversação. Tratei-os como tratei a história e a jurisprudência. Colhi de todas as coisas a fraseologia, a casca, a ornamentação (2010, p. 87).




    Ainda, ao escrever a importante obra Para uma Revolução Democrática da Justiça, Santos (2007, p. 54) cita as mudanças no ensino do direito e na formação profissional como uma grande transformação do Judiciário, assumindo uma importância central no aumento da eficácia do sistema judicial.




    Estou convencido de que, para a concretização do projeto político-jurídico de refundação democrática da justiça, é necessário mudar completamente o ensino e a formação de todos os operadores de direito: funcionários, membros do ministério público, defensores públicos, juízes e advogados. É necessária uma revolução (Santos, 2007, p. 54).




    Outrossim, cumpre destacar a carência de estrutura adequada ao funcionamento das faculdades de Direito em face do papel relevante que desempenhavam; pois, conforme Venâncio Filho (2004, p. 37), tiveram os cursos jurídicos de se abrigar à sombra de velhas instituições eclesiásticas, o que ocorreu tanto em São Paulo quanto em Olinda.




    2.2.1 O cenário da metodologia tradicional no ensino jurídico brasileiro




    É sabido que a evolução humana se dá a partir do progresso de diversas ações, sendo um deles o ato de se comunicar. Este, em particular, possibilitou a interação entre os indivíduos, o que permitiu, por sua vez, a formação de grupos, transações comerciais, entre outros aspectos essenciais para a estrutura da sociedade.




    A linguagem, assim, permitiu a difusão do conhecimento e da educação, a qual, conforme Pimenta e Anastasiou (2014, p. 97) é um processo de humanização. No tocante à educação jurídica, assim dispõe Ghirardi:




    Uma das principais funções dos cursos jurídicos é a de formar a representação que os alunos farão do direito e do lugar que ele ocupa na vida social e política do país. A seleção de temas que o espaço universitário opera (o que ensinar?), a ordem de apresentação que propõe (quando ensinar?), a relevância relativa que estabelece entre áreas (quanto e com que profundidade ensinar diferentes temas?) e a forma de aferir a efetividade da formação (como avaliar?) articulam-se para formar um quadro que evidencia a noção de direito que se abraça em cada instituição. Essa noção fundamental, inscrita na estrutura profunda dos cursos e determinando cada aspecto de sua lógica de desenvolvimento, será decisiva para estabelecer a matriz a partir da qual os estudantes pensarão o direito e articularão sua prática profissional (2010, p. 3).




    Nesse sentido, as técnicas de ensino não apenas são essenciais para guiar os estudantes que buscam o aprendizado como também são de grande importância na formação dos futuros profissionais. No entanto, para que esse objetivo seja alcançado, é preciso garantir a eficácia dessas estratégias, seguindo as principais regras da educação.




    A metodologia aplicada no ensino do Direito é fundamental para garantir que os alunos estejam preparados para a carreira jurídica, desenvolvendo habilidades e conhecimentos relevantes, além de estimular o pensamento crítico e reflexivo. Porém, conforme já exposto, esse não pareceu ser o objetivo quando da criação das escolas de Direito no Brasil.




    Nesse viés, observa Adorno que:




    As permanentes críticas dirigidas contra a má qualidade de ensino e contra a própria habilitação do corpo docente, formuladas até mesmo por acadêmicos que vivenciaram esse processo educativo àquela época, sugerem que a profissionalização do bacharel se operou fora do contexto das relações didáticas estabelecidas entre o corpo docente e o corpo discente a despeito das doutrinas jurídicas difundidas em sala de aula (1988, p. 93).




    Venâncio Filho (2004, p. 136) expõe que, naquela época, ser estudante de Direito era, pois, sobretudo, dedicar-se ao jornalismo, fazer literatura, especialmente a poesia, […] ser bom orador, participar dos grêmios literários e políticos, das sociedades secretas e das lojas maçônicas. Assim o citado autor conclui sobre o ensino jurídico brasileiro:




    No ano do sesquicentenário da fundação dos cursos jurídicos no Brasil, o ensino do Direito ainda se encontra à procura de seus caminhos. Rebaixado da posição de primazia que ocupou durante o Império, e mesmo no início da República, debate-se perplexo, entre uma inspiração frustrada impossível de pretender ministrar um tipo de cultura geral, para o qual não está preparado, ou converter-se de fato numa escola profissional de bom padrão, fornecendo um pessoal qualificado, que os reclamos de desenvolvimento da sociedade brasileira está a exigir. Esta é a tarefa magna que o país espera do ensino jurídico, e o conhecimento do que foi o seu passado deve constituir guia e inspiração para o seu futuro (p. 335).




    Além disso, cumpre considerar que se trata de um curso muito procurado no Brasil, onde o número das faculdades em vinte anos passou de 235 Instituições de Ensino Superior (IES) para 1.203 (FGV, 2020, p. 41). Além da grande oferta, houve outros fatores para que o curso de Direito no Brasil crescesse:




    Além da expansão da oferta, houve também alterações significativas no perfil socioeconômico do estudante universitário brasileiro, sobretudo nos estratos sociais mais pobres. Segundo dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (Pnad), a proporção dos estudantes do ensino superior que estavam na primeira metade da distribuição de renda (isto é, os 50% mais pobres) passou de 6% para 19% entre 2001 e 2011. Esses avanços no campo educacional se traduzem na melhoria geral das condições de vida da população brasileira. Conforme o Atlas do Desenvolvimento Humano (2013), entre 1991 e 2010, o Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-M) do Brasil elevou-se em 47,5%, passando de 0,493 para 0,727. Parte significativa desse desempenho se deveu à contribuição do componente “Educação” do IDH-M14 e ao aumento do fluxo escolar de crianças e jovens, cujo subíndice apresentou uma evolução de 128,3% no período avaliado. Outro fator crucial para explicar o maior acesso à educação superior envolveu o conjunto de políticas públicas e programas governamentais direcionados à sua universalização, com destaque para a oferta de crédito estudantil (subsidiado) e a concessão de bolsas de estudos. Destacam-se nesse âmbito: o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (Fies), o Programa Universidade para Todos (ProUni), o Programa de Apoio aos Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais (Reuni) e a Universidade Aberta do Brasil (UAB). Considerando-se apenas o Fies e o ProUni, o número de beneficiários em cursos de graduação era de aproximadamente 1,7 milhão de estudantes em 2013 (Fundação Getulio Vargas, 2014, p. 23-24).
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